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ANEXO I – CATEGORIAS
1. RECURSOS DO EDITAL
O presente edital possui valor total de R$ 110.946,48 (Cento e dez mil novecentos e quarenta se seis reais e quarenta e oito centavos) distribuídos da seguinte forma: 
a) Até R$ 110.946,48 (Cento de dez mil novecentos e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos) destinados ao Fomento à Cultura;

1. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

2.1.  Projetos de Fomento Cultural 
Deve-se enquadrar em um dos seguintes formatos:
2.1.1. Artes visuais – os projetos devem se enquadrar em um dos seguintes formatos: projetos ligados a artes visuais, preservação e memória Laranjalense, exposição de fotografias;
2.1.2. Audiovisual - Poderão ser inscritos nesta categoria: documentários (até 25 minutos), que mostre a história das festas religiosas do Distrito de Laras (Festa do Divino) e a Festa tradicional de São João, situada no centro do Município;
2.1.3. Hip Hop - Poderão ser inscritos nesta categoria: Projetos de criação, formação, difusão ou circulação na cultura Hip Hop, incluindo batalhas de rima, apresentações de breaking, intervenções de graffiti, produção musical, oficinas e demais ações voltadas à cultura urbana, com ênfase em juventude, território, inclusão e diversidade, para programação oficial do “Natal Iluminado”, com acesso gratuito ao público;
2.1.4. Dança - Realização de apresentação artística de dança com temática natalina, integrante da programação oficial do “Natal Iluminado”, com acesso gratuito ao público. O projeto visa promover a valorização da cultura local, incentivar a participação de artistas do município e ampliar o acesso da população às manifestações culturais natalinas. A proposta contempla ensaios, produção artística e apresentação coreográfica com repertório temático, figurinos e elementos cênicos alusivos ao Natal, promovendo integração comunitária, fortalecimento da economia criativa e difusão cultural, em conformidade com as diretrizes da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB.
2.1.5. Cantor Solo ou Banda Local ou Regional para apresentações Culturais na Feira da Lua - Seleção de propostas culturais para contratação de cantor solo ou banda local/regional, composta por vocalista e músicos, destinada à realização de apresentações musicais culturais durante a programação da Feira da Lua. As apresentações deverão possuir caráter artístico-cultural e repertório compatível com eventos públicos de acesso gratuito, promovendo entretenimento cultural, valorização da música popular e fortalecimento da economia criativa local. 
2.1.5.1. Requisitos mínimos
· cantor solo ou banda composta por músicos e vocalista; 
· atuação artística comprovada; 
· repertório adequado ao público em geral; 
· compatibilidade técnica com apresentações em espaços públicos;
2.1.6. Cantor Solo ou Banda Local ou Regional nos Bairros e Região Central - Seleção de propostas culturais para realização de apresentações musicais em bairros e na região central do Município, visando descentralizar o acesso às atividades culturais e ampliar a participação comunitária. As apresentações deverão ocorrer em espaços públicos ou comunitários, com acesso gratuito à população, promovendo integração social, valorização cultural e incentivo aos artistas locais e regionais.
2.1.6.1. Requisitos mínimos
· cantor solo ou banda com vocalista e músicos; 
· repertório musical compatível com eventos públicos; 
· capacidade técnica para apresentações itinerantes ou descentralizadas; 
· atuação artística comprovada. 
2.1.7. Banda Regional para apresentação em praça pública – Repertório Pop, Rock e MPB - Seleção de proposta cultural para contratação de banda de abrangência regional destinada à realização de apresentação musical em praça pública, com repertório voltado aos gêneros pop, rock e MPB.A apresentação deverá possuir caráter artístico-cultural, com repertório diversificado e adequado ao público em geral, visando ampliar a oferta cultural gratuita e fortalecer a programação musical pública do Município.
2.1.7.1. Requisitos mínimos
· banda composta por mais de um vocalista; 
· formação mínima de 4 músicos; 
· repertório predominante de pop, rock e MPB; 
· experiência comprovada em apresentações culturais públicas;
2.1.8. Banda Regional para apresentação em praça pública – Repertório Diversificado - Seleção de proposta cultural para contratação de banda regional destinada à realização de apresentação musical em praça pública, com repertório diversificado voltado ao público em geral. As apresentações deverão contemplar diferentes estilos da música popular, respeitando o caráter cultural, artístico e comunitário do evento público.
2.1.8.1. Requisitos mínimos
· banda composta por mais de um vocalista; 
· mínimo de 4 músicos integrantes; 
· repertório musical variado; 
· capacidade técnica compatível com apresentações públicas. 
2.1.9. Grupo de Pagode com mínimo de 5 Integrantes - Seleção de proposta cultural para contratação de grupo musical de pagode destinado à realização de apresentações culturais em eventos públicos promovidos ou apoiados pelo Município. As apresentações deverão possuir caráter artístico-cultural, voltadas à valorização da música popular brasileira, especialmente dos gêneros samba e pagode, promovendo integração social e acesso democrático à cultura.
2.1.9.1. Requisitos mínimos
· grupo composto por no mínimo 5 integrantes; 
· formação contendo vocalista e músicos de percussão; 
· repertório compatível com samba e pagode; 
· experiência em apresentações culturais públicas. 

2.1.10. Disposição Gerais 
2.1.10.1. Todas as apresentações deverão possuir acesso gratuito ao público, finalidade predominantemente cultural e compatibilidade com os objetivos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.
2.1.10.2. Os proponentes deverão comprovar atuação artística e cultural compatível com a categoria inscrita, mediante portfólio, registros fotográficos, materiais de divulgação, redes sociais, declarações, clipping ou outros documentos idôneos.
2.1.10.3. As despesas deverão guardar relação direta com a execução da proposta cultural aprovada, observando critérios de razoabilidade, economicidade e pertinência com o objeto do projeto.
2.1.10.4. Fica vedada a utilização dos recursos para:
· promoção pessoal de agentes públicos; 
· atividades político-partidárias; 
· finalidade religiosa, institucional ou comercial desvinculada do objeto cultural; 
· despesas sem comprovação documental; 
· pagamentos incompatíveis com os valores praticados no mercado cultural. 
2.1.10.5. A execução dos projetos deverá observar integralmente as normas de prestação de contas, execução financeira e demais disposições previstas na legislação federal aplicável e nas regulamentações do Ministério da Cultura.

2.2. Culturas populares

Pode concorrer nesta categoria projetos de qualquer linguagem artística/cultural que visem fomentar ações nos segmentos das culturas populares e tradicionais com o objetivo de ampliar o acesso à cultura, promover o desenvolvimento cultural e fortalecer a identidade local nestes contextos. Para esta categoria, entende-se como cultura popular o conjunto de criações, expressas por um indivíduo ou grupos, que têm como referência as tradições, a preservação do legado cultural e o reconhecimento da identidade cultural e social das comunidades, a ser distribuídas nas seguintes categorias. 

2.2.1. Projeto - Apresentação de Banda em Eventos Públicos - Seleção de projetos culturais destinados à realização de apresentações musicais em eventos públicos promovidos, apoiados ou reconhecidos pelo Município, com apresentações nos eventos municipais aos quais forem convocados.
2.2.2. Projeto – Apresentação de Banda em Eventos Religiosos - Seleção de projetos culturais destinados à realização de apresentações musicais em festividades e eventos religiosos tradicionais de caráter popular e comunitário, com apresentações nos eventos religiosos aos quais forem convocados.
2.2.3. Projeto - Queima do Alho - Seleção de projetos voltados à preservação e valorização da tradicional manifestação cultural “Queima do Alho”, vinculada à cultura tropeira, sertaneja e gastronômica regional.
2.2.4. Apoio à Manifestação Cultural da Festa do Divino - Seleção de projetos destinados à preservação, promoção e fortalecimento das manifestações culturais relacionadas à tradicional Festa do Divino Espírito Santo.
Apresentação de manifestações coreográficas da cultura popular tradicional – Seleção de projetos culturais destinados à realização de apresentações de grupos de dança que integrem a programação das festividades culturais municipais, valorizando manifestações tradicionais, populares e de reconhecido interesse cultural.
2.2.5. DISPOSIÇÕES GERAIS
2.2.5.1. Os projetos deverão possuir finalidade cultural, observando os princípios da legalidade, interesse público, economicidade, democratização do acesso à cultura e valorização das tradições populares.
2.2.5.2. As despesas deverão ser compatíveis com a execução do projeto e devidamente comprovadas, nos termos da legislação vigente.
2.2.5.3. A inscrição implica concordância integral com as regras deste edital e com as normas da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES
	Categoria
	Projeto
	vagas
	Valor Máximo
	Valor Total

	Fomento Cultural
	Audiovisual
	1
	R$ 2.000,00
	R$ 2.000,00

	Fomento Cultural
	Arte visual
	1
	R$ 2.000,00
	R$ 2.000,00

	Fomento Cultural
	Dança
	1
	R$ 2.000,00
	R$ 2.000,00

	Fomento Cultural
	Hip hop
	1
	R$ 2.000,00
	R$ 2.000,00

	Fomento Cultural
	Cantor Solo ou Banda Local/ Regional – Feira da Lua 
	7
	R$ 800,00
	R$ 5.600,00

	Fomento Cultural
	Cantor Solo ou Banda Local/ Regional – Bairro e Centro 
	3
	R$ 800,00
	R$ 2.400,00

	Fomento Cultural
	Banda com mais de um vocalista, e composta de no mínimo 4 músicos, de abrangência regional para apresentação em Praça Pública, com repertório de pop, rock e MPB.
	5
	R$ 2.300,00
	R$ 11.500,00

	Fomento Cultural
	Banda com mais de um vocalista, e composta de no mínimo 4 músicos, de abrangência regional para apresentação em Praça Pública com repertório diverso
	5
	R$ 2.300,00
	R$ 11.500,00

	Fomento Cultural
	Grupo de pagode com no mínimo 5 integrantes (vocalista mais músicos de percussão)
	2
	R$ 2.500,00
	R$ 5.000,00

	Culturas Populares
	Projeto – Apresentação de Banda em eventos públicos
	1
	R$ 31.900,00
	R$ 31.900,00

	Culturas Populares
	Projeto – Apresentação de Banda em Eventos Religiosos
	1
	R$ 23.946,48
	R$ 23.946,48

	Culturas Populares
	Queima do alho
	1
	R$ 3.700,00
	R$ 3.700,00

	Culturas Populares
	Apoio a manifestação da cultura da festa do divino
	1
	R$ 3.500,00
	R$ 3.500,00

	Culturas Populares
	Apresentação de manifestações coreográficas da cultura popular tradicional – Seleção de projetos culturais destinados à realização de apresentações de grupos de dança que integrem a programação das festividades culturais municipais, valorizando manifestações tradicionais, populares e de reconhecido interesse cultural.
	1
	R$ 3.900,00
	R$ 3.900,00
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